[image: ][image: Brasao_presidente_olegario]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
TERMO DE RESCISÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019

Processo Licitatório nº.: 025/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 018/2019	
Procedimento: Registro de Preços nº.: 011/2019
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Por este termo de rescisão contratual, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa G A RINCO ENERGIZAR EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 14.327.687/0001-89, situada na Avenida Vereador Sebastião Inácio da Costa, na cidade de Guidoval/MG, CEP 36515-000, neste ato REPRESENTADA por sua representante legal, a Sra. GERLI ARAÚJO RINCO, inscrito no CPF nº. 056.481.386-95 e RG nº. 12.990.027, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem retificar e ratificar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 139/2019, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 025/2019 através do Pregão Presencial 018/2019, Registro de Preços nº 011/2019, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]1.1. O objeto do presente termo é a rescisão da Ata de Registro de Preços nº 139/2019 cujo objeto é o registro de preços destinado a futura e eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção das instalações deste município.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO
2.1. Este Termo tem por objeto a rescisão amigável da ata de registro de preços nº 139/2019, por acordo entre as partes nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta rescisão, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 30 de agosto de 2019.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

		 

José Diquim Pacheco Silva
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos







G A RINCO ENERGIZAR EIRELI 
Gerli Araújo Rinco

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                             Mateus Araújo de Freitas CPF: 342.741.891-04                       
                     
                                    II - _____________________________________________________
                                            Fabrícia Cristina C.B. Gomes CPF: 096.833.046-05
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